LEI Nº2011 DE 05 DE AGOSTO DE 1997

CRIA CARGOS DE COORDENADORES DE ÁREAS NA ESTRUTURA DOS CARGOS DE CONFIANÇA E FUNÇÃO GRATIFICADA, REVOGANDO A LEI 1999.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



   FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes cargos na Estrutura dos Cargos de Confiança e Função Gratificada:

N.º DE CARGOS E

FUNÇÃO

PADRÃO

CÓD DA FG

DENOMINAÇÃO









    

01


Coordenador de área de saúde
X


 10

03


Subcoordenadores de programa
IX


 09


Art. 2º Os vencimentos dos cargos em Comissão e Funções Gratificadas ora criados, reger-se-ão pela seguinte tabela:


PADRÃO


CC


FG


VIII



900,00

   600,00


X


        2.400,00

1.200,00

§ 1º - O Padrão VIII da Lei nº1796/95, passa a ser o padrão IX

§ 2º - Os demais padrões da referida Lei ficam inalterados.

Art. 3º A carga horária para o Coordenador de área de saúde será de trinta (30) horas semanais e para Subcoordenador de programa, quinze (15) horas semanais.

Art. 4º Os cargos em Comissão ora criados farão parte integrante dos criados no artigo 1º da Lei 1796 de 24 de janeiro de 1995.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário principalmente a Lei 1999/97, a presente Lei entra em vigor na data de 01 de agosto de 1997.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de agosto de 1997.

Registre-se e Publique-se:

    Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração



  
  Prefeito Municipal
